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2. Imediatamente após ter entrado em vigor esta Convenção, con-
forme o disposto no Artigo XXII, ficará aberta para a adesão dos
Estados não signatários e Organizações Membros da FAO. A adesão
efetuar-se-á mediante a entrega do instrumento de adesão ao Diretor
Geral da FAO, que comunicará o fato a todas as partes contratantes.

3. Quando uma Organização Membro da FAO torna-se parte con-
tratante desta Convenção, ela deverá, de acordo com o disposto no
parágrafo 7 do Artigo II da Constituição da FAO, segundo a qual ela
se convenciona, notificar, no momento de sua adesão, as modifi-
cações e esclarecimentos a sua declaração de competências de acordo
com o parágrafo 5 do Artigo II da Constituição da FAO, caso seja
necessário, tendo em conta sua aceitação nesta Convenção. Qualquer
parte contratante desta Convenção poderá, em qualquer momento,
solicitar a uma Organização Membro da FAO que seja parte con-
tratante nesta Convenção, que facilite informação sobre quem, entre a
Organização Membro e seus Estados membros, é responsável pela
aplicação de determinado assunto regulado por esta Convenção. A
Organização Membro deverá fornecer esta informação dentro de um
prazo razoável.

ARTIGO XVIII
Partes não Contratantes

As partes contratantes encorajarão a qualquer Estado ou Or-
ganização Membro da FAO que não seja parte da presente Convenção a
aceitá-la e encorajarão a qualquer parte não contratante a aplicar me-
didas fitossanitárias que estejam de acordo com esta Convenção e com
toda norma internacional adotada em virtude da citada Convenção.

ARTIGO XIX
Idiomas

1. Serão textos autênticos da Convenção os redigidos nos idiomas
oficiais da FAO.

2. Nenhuma das disposições da presente Convenção será interpretada
como uma exigência às partes contratantes de proporcionar e publicar
documentos ou proporcionar cópias deles em idiomas distintos da-
queles da parte contratante, com as exceções das indicadas no pa-
rágrafo 3 do presente Artigo.

3. Os seguintes documentos serão redigidos ao menos em uma das
línguas oficiais da FAO:

a) informação feita de acordo com o disposto no parágrafo 4
do Artigo IV;

b) notas contendo dados bibliográficos transmitidas de acor-
do com o disposto no parágrafo 2 b) do Artigo VII;

c) informação comunicada com vistas ao disposto nos pa-
rágrafos 2 b), d), i) e j) do Artigo VII;

d) notas com dados bibliográficos e um breve resumo sobre
documentos de interesse relativos à informação proporcionada de
acordo com o disposto no parágrafo 1 a) do Artigo VIII;

e) solicitações de informação aos pontos de contato, assim
como às respectivas respostas, excluídos os documentos anexados; e

f) todo documento colocado à disposição das partes con-
tratantes para as reuniões da Comissão.

ARTIGO XX
Assistência Técnica

As partes contratantes comprometem-se em fomentar a pres-
tação de assistência técnica mútua, especialmente àquelas que sejam
países em desenvolvimento, de maneira bilateral ou por meio das
organizações internacionais apropriadas, com o objetivo de facilitar a
aplicação da presente Convenção.

ARTIGO XXI
Emendas

1. Qualquer proposta que uma parte contratante faça para emendar
esta Convenção deverá ser comunicada ao Diretor Geral da FAO.

2. Qualquer proposta de emenda a esta Convenção recebida pelo
Diretor Geral da FAO de uma parte contratante deverá ser apre-
sentada durante um período ordinário ou extraordinário de sessões da
Comissão para sua aprovação e, se a emenda implica mudanças
técnicas de importância ou impõe obrigações adicionais às partes
contratantes, deverá ser estudada por um comitê consultivo de es-
pecialistas convocado pela FAO antes da reunião da Comissão.

3. O Diretor Geral da FAO notificará às partes contratantes qualquer
proposta de emenda à presente Convenção, que não seja ao seu
Anexo, no máximo na data em que for enviado o programa do
período de sessões da Comissão na qual será apreciada a referida
emenda.

4. Qualquer proposição de emendas a esta Convenção exigirá a apro-
vação da Comissão e entrará em vigor após 30 dias de sua aprovação
por dois terços das partes contratantes. Todo instrumento depositado
por uma Organização Membro da FAO, não será considerado adicional
aos depositados pelos Estados Membros da referida organização.

5. Entretanto, as emendas que impliquem novas obrigações para as
partes contratantes somente entrarão em vigor, para cada uma das
referidas partes, depois que elas as aceitem e após transcorridos trinta
dias dessa aceitação. Os instrumentos de aceitação das emendas que
impliquem novas obrigações deverão ser depositados junto ao Diretor
Geral da FAO que, por sua vez, deverá informar a todas as partes
contratantes, do recebimento das aceitações e da entrada em vigor das
emendas.

6. As propostas de emendas aos modelos de certificado fitossanitário
que figuram no Anexo a esta Convenção, serão enviadas ao Se-
cretário e examinadas pela Comissão para sua aprovação. As emendas
ao Anexo a esta Convenção que a Comissão aprovar, entrarão em
vigor noventa dias após a sua notificação pelo Secretário às partes
contratantes.

7. Durante um período que não exceda doze meses, contados a partir
do momento da entrada em vigor de uma emenda aos modelos de
certificado fitossanitário constantes no Anexo a esta Convenção, as
versões anteriores do certificado permanecerão legalmente válidas.
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A N E X O

Modelo de Certificado Fitossanitário
Nº__________

Organização de Proteção Fitossanitária____________________________________________________
A: Organização de Proteção Fitossanitária de _______________________________________________

I. Descrição da Partida
Nome e endereço do exportador:__________________________________________________________
Nome e endereço do destinatário:_________________________________________________________
Número e descrição dos volumes:_________________________________________________________
Marcas que os distinguem:_______________________________________________________________
Lugar de origem:______________________________________________________________________
Meios de transporte declarados:___________________________________________________________
Ponto de ingresso declarado:_____________________________________________________________
Quantidade declarada e nome do produto:__________________________________________________
Nome científico das plantas:_____________________________________________________________

Pelo presente certifica-se que as plantas, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados aqui descritos, foram inspecionados e/ou testados,
de acordo com os procedimentos oficiais adequados e considera-se que estão livres das pragas quarentenárias especificadas pela parte
contratante importadora e que cumprem os requisitos fitossanitários vigentes da parte contratante importadora, incluídos os relativos às pragas
não quarentenárias regulamentadas.

Considera-se que estão substancialmente livres de outras pragas (*)

II. Declaração Adicional

III. Tratamento de Desinfestação e Desinfecção

Data____Tratamento____Produto químico (ingrediente ativo)___________________

Duração e Temperatura_____________________Concentração________________

Informação adicional___________________________________________________

Lugar da expedição______________________________
(Carimbo da Organização) Nome do servidor autorizado____________________
Data____________ ___________________________
Assinatura

___________________________________________________________________

Esta Organização__________________________(nome da organização de proteção fitossanitária), seus servidores e representantes declinam de
toda a responsabilidade financeira resultante deste certificado. (*)
(*) Cláusula facultativa

Modelo de Certificado Fitossanitário para Reexportação

Nº__________

Organização de Proteção Fitossanitária de___________(parte contratante de reexportação)
A: Organização de Proteção Fitossanitária de __________(parte(s) contratante(s) de importação)

I. Descrição da Carga

Nome e endereço do exportador:__________________________________________________________
Nome e endereço do destinatário_________________________________________________________
Número e descrição dos volumes_________________________________________________________
Marcas que os distinguem_______________________________________________________________
Lugar de origem_______________________________________________________________________
Meios de transporte declarados___________________________________________________________
Ponto de ingresso declarado______________________________________________________________
Quantidade declarada e nome do produto___________________________________________________
Nome científico das plantas______________________________________________________________

Pelo presente certifica-se que as plantas, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados descritos acima, foram importados
de______________(parte contratante de reexportação) desde____________(parte contratante de origem) baseado no Certificado Fitossanitário
Nº ________________do qual o original * [ ] a cópia autenticada * [ ] está anexa ao presente certificado; que são embalados * [ ] reembalados
* [ ] dentro das embalagens iniciais * [ ] dentro de novas embalagens * [ ]; que segundo o certificado fitossanitário original * [ ] e a inspeção
adicional * [ ] , são considerados em conformidade com as exigências fitossanitárias em vigor da parte contratante importadora, e que durante
o armazenamento em _________________(parte contratante de reexportação) a partida não foi exposta ao risco de infestação ou infecção.

* [ ]: Pôr uma cruz na alternativa [ ] que corresponde.

II. Declaração Adicional

III. Tratamento de Desinfestação e Desinfeção

Data______Tratamento_____________Produto químico (ingrediente ativo)_____________

Duração e Temperatura__________________Concentração_________________________

Informação adicional_________________________________________________________

Lugar da expedição____________________________________

(Carimbo da Organização) Nome do servidor autorizado________________________

Data__________ ___________________________________
Assinatura __________________________________________________________________________
Esta Organização__________________________(nome da organização de proteção fitossanitária), seus servidores e representantes declinam de
toda a responsabilidade financeira resultante deste certificado. (**)
(**) Cláusula facultativa

ARTIGO XXII
Vi g ê n c i a 

Tão logo esta Convenção tenha sido ratificada por três Es-
tados signatários, entrará em vigor entre eles. Para cada Estado ou
Organização Membro da FAO que a ratifique ou que a ela adira
posteriormente, entrará em vigor a partir da data do depósito do seu
instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO XXIII
Denúncia

1. Qualquer parte contratante poderá a qualquer momento denunciar
esta Convenção mediante notificação dirigida ao Diretor Geral da
FAO, que por sua vez informará imediatamente a todas as partes
contratantes.

2. A denúncia surtirá efeito um ano após a data em que o Diretor
Geral da FAO tiver recebido a notificação.
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